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RESUMO 

 A logística reversa (L.R) é definida como o fluxo inverso de um produto, que começa 

após o seu consumo, passando pelas fases do descarte, coleta, transporte e reciclagem. 

Este fluxo reverso tem aumentado consideravelmente por diversos fatores sendo os 

principais a preocupação com o meio ambiente e o reaproveitamento de produtos ainda 

utilizáveis na confecção de produtos novos. O crescente aumento na produção de 

equipamentos eletro portáteis (telefones e computadores), e a substituição rápida e 

constante destes dispositivos por outros mais modernos, geram um aumento na demanda 

por baterias novas e com maior capacidade e, consequentemente, o descarte em 

quantidades proporcionais destes produtos que são incluídos na classe de resíduos 

denominada lixo eletrônico. Entretanto, pouco se sabe sobre a logística reversa de pós-

consumo das baterias íon-lítio no Brasil. Este artigo apresenta possíveis fluxos da 

logística reversa além de processos de coleta e reciclagem das mesmas evidenciando que 

tais materiais possuem metais tóxicos em sua composição que no caso de descarte 

incorreto podem impetrar seríssimos danos à saúde humana e ao meio ambiente. Ao 

serem reciclados esses metais e outros materiais contidos serão utilizados como matéria-

prima para novas baterias e para outros produtos.  Verificou-se que não existe ainda no 

Brasil uma cadeia de qualidade na logística reversa para as baterias íon-lítio, e que dentre 

os processos utilizados na reciclagem desses resíduos, o que se mostra menos nocivo e, 

portanto, se destaca é o processo hidrometalúrgico. Conclui-se que se faz necessária a 

cadeia da logística reversa para que as baterias íon-lítio possam ser recicladas e que esse 

processo traga benefícios tanto ambientais quanto econômicos e legais. 

Palavras-chave: Lixo eletrônico. Logística reversa. Impacto ambiental. Reciclagem. 

 

ABSTRACT 

Reverse logistics (L.R) is defined as the reverse flow of a product, which begins after 

consumption, through the disposal, collection, transport and recycling stages. This reverse 

flow has been considerably increased by several factors, the main being the concern with 
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the environment and the reuse of products still usable in the manufacture of new products. 

The increasing increase in the production of electro-portable equipment (telephones and 

computers), and the rapid and constant replacement of these devices by more modern 

ones, generate an increase in the demand for new batteries and with greater capacity and, 

consequently, the discarding in proportional quantities of these products that are included 

in the class of waste called junk mail. However, little is known about the reverse logistics 

of post-consumption of lithium-ion batteries in Brazil. This article presents possible flows 

of reverse logistics as well as the collection and recycling processes of the same, 

evidencing that such materials contain heavy metals in their composition that in the case 

of incorrect disposal can cause serious damage to human health and the environment. 

When recycled these metals and other materials contained will be used as raw material 

for new batteries and other products. It was verified that a quality chain in the reverse 

logistics for lithium-ion batteries does not yet exist in Brazil, and that among the recycling 

processes used in the recycling of these wastes, what is less harmful and therefore stands 

out is the hydro-metallurgical process. It is concluded that the reverse logistics chain is 

necessary so that the lithium-ion batteries can be recycled and that this process brings 

benefits as much environmental as economic and legal. 

Keywords: Electronic waste. Reverse logistic. Environmental Impact. Recycling. 

 

INTRODUÇÃO 

 

 A globalização cultural e econômica aliada aos avanços tecnológicos levaram à 

mudanças drásticas do consumo humano, impactando significativamente o meio 

ambiente. Destes impactos, os mais consideráveis são os provocados pelos telefones 

celulares e consequentemente suas baterias que são os componentes principais em termos 

de resíduos. De acordo com a União Internacional das Telecomunicações (UIT), o setor 

foi o que mais se desenvolveu com a habilitação de 7 bilhões de celulares no mundo em 

2015 e no Brasil, a Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL) registrou 

somente em março de 2016 habilitações na ordem de 257,81 milhões de novas unidades 

(JUNIOR, 2015; ANATEL, 2016). 

 Ocorre portanto, um crescente aumento na produção destes equipamentos 

eletrônicos portáteis (computadores e telefones), bem como a rápida substituição desses 

dispositivos trocando-se por produtos tecnologicamente mais avançados, gerando assim 

um aumento na demanda de novas baterias e, consequentemente, o descarte mais 

frequente desses resíduos eletrônicos (O'FARRELL et al., 2014). No Brasil, a Política 

Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS) através da Lei 12.305/2010 (Lei da Co-

responsabilidade) regula a disposição final desses resíduos (BRASIL, 2010). 

 De acordo com esta Lei, Logística Reversa (LR) é definida como: 
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[...] instrumento de desenvolvimento econômico e social caracterizado por um 

conjunto de ações, procedimentos e meios destinados a viabilizar a coleta e a 

restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento, 

em seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinação final 

ambientalmente adequada (BRASIL, 2010). 

 Essa Lei no seu Art. 33, exige que os fabricantes e distribuidores de baterias, 

implementem a LR, ou seja, estruturem um programa de coleta e reciclagem das baterias 

após o seu uso, dividindo com o consumidor a responsabilidade da logística reversa, uma 

vez que o processo de reciclagem trará benefícios ambientais pois reduz o consumo de 

energia, as emissões de gases de efeito estufa e resulta em um índice de 51,3% de 

economia de recursos naturais quando comparada ao seu descarte em aterros sanitários 

controlados (GAINES et al., 2011; DEWULF et al., 2010; FISHER et al., 2006; 

HISCHIER et al., 2005). 

Segundo Pereira et al. (2012) foi na década de 1980 que a LR começou a ser 

abordada mais intensamente tanto nas empresas como no meio acadêmico. Em muitos 

países há inúmeros estudos e publicações sobre o tema, tratando não só o meio ambiente, 

mas também questões econômicas, entre outras. 

Diante do exposto este trabalho apresenta uma uma análise do cenário Brasileiro 

atual de logística reversa (LEITE, 2009) e métodos de processamento utilizados na 

reciclagem de baterias íon-lítio. 

 

MÉTODOS 

 

 Através de pesquisa exploratória utilizando a pesquisa bibliográfica esse estudo 

identificou o estado da arte e as possíveis lacunas que possam existir no processo de 

logística reversa das baterias íon-lítio bem como a identificação de novas oportunidades 

de contribuições para o tema em estudo (VILLAS; MACEDO-SOARES; RUSSO, 2008; 

FORZA, 2002). 

 O aprofundamento de conhecimento sobre o assunto foi buscado em diversas e 

diferentes fontes de informação, como sites de direito, livros, monografias, documentos, 

periódicos, etc., ao localizar fontes seguras, identificá-las e compilar as mesmas. Nesta 

pesquisa, foram utilizados também arquivos privados, pertencentes à instituições privadas 

ou  particulares como, por exemplo, indústrias (MARCONI; LAKATOS, 2003).  

 Assim, buscou-se apresentar o atual estado da arte no Brasil, em relação à logística 

reversa e o métodos de processamento das baterias íon-lítio. 



36 
 

Rev. Cient. de Ciências Apl. da FAIP – ISSN: 2525-8028  v. 5, n. 9, mar. 2018 
 
 

 

DISCUSSÕES 

 

O lítio é um metal alcalino sendo o mais leve de todos os elementos da tabela 

periódica de elementos; na sua forma natural é sólido e macio e não ocorre livre na 

natureza, sua cor é branco-prateado e brilhante, sua densidade é de 0,534g/cm³, muito 

baixa, quase metade se comparada com a densidade da água, não é abundante, está 

presente em 65 ppm da crosta terrestre e 0,1 ppm da água do mar (PEIXOTO, 1995). É 

encontrado na natureza em minerais ou em sais estáveis (EBENSPERGER; MAXWELL; 

MOSCOSO, 2005).  Dentre os países que possuem reservas de lítio, a Bolívia é o país 

que possui a maior reserva de lítio do mundo, apesar de suas reservas não possuírem 

certificação, assim como várias jazidas nos Estados Unidos, Argentina e Brasil. Porém, a 

Austrália é o país que se destaca como maior produtor (AMTA, 2013). 

As principais aplicações do lítio e seus compostos são: em vidros e cerâmicas, 

graxas e lubrificantes, em sistemas de ar condicionado e desumidificação, produtos 

farmacêuticos, plásticos, processos de fundição, setor automotivo que está crescendo com 

os carros elétricos que utilizam baterias de íon-lítio e com destaque para o setor de baterias 

portáteis, conforme apresentado na Figura 1. 

 

Figura 1 - Aplicações do lítio. 

 

Fonte: USGS (2016) 

O setor automotivo vem se destacando com a utilização de baterias de lítio, 

aumentando a demanda do metal. Apesar de haver muitas reservas de lítio estima-se que 

até 2020 a oferta seja menor que a procura devido à expansão dos veículos elétricos (AEA 

TECHNOLOGY, 2010). Existe previsão de que haverá escassez de lítio entre 2021 e 

2023 caso o lítio não seja reciclado (SONOC; JESWIET, 2014). 
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Há basicamente três tipos de baterias para aparelhos celulares, as de 

Níquel/Cádmio (NiCd), de Hidreto metálico de Níquel (Ni-MH) e de Íon-Lítio (LIB). A 

bateria NiCd foi criada em 1899 pelo sueco Waldemar Jungner, dentre suas 

características, a principal é o cádmio, que causa forte impacto sobre o meio ambiente; 

surgindo, portanto, a necessidade de aprimoramento desse tipo de bateria. Com a 

evolução tecnológica em armazenamento de hidrogênio, em 1989 foi desenvolvida a 

bateria de Ni-MH que substituiu o cádmio, possuindo melhor desempenho se comparada 

com a de NiCd (BOCCHI; FERRACIN; BIAGGIO, 2000).  

Em geral, as baterias de íon-lítio são consideradas significativamente mais seguras 

do que outras baterias, como níquel metal hidreto e níquel cádmio, e não são perigosas 

durante a utilização, se operada de acordo com as instruções dos fabricantes. Além disso, 

uma vez que o lítio é sob a forma de íons, os riscos associados com o metal lítio não estão 

presentes. Elas são classificadas como Classe 9 - produtos perigosos diversos pela 

Organização das Nações Unidas (IATA, 2013). Estas classificações referem-se 

principalmente ao transporte e não fornecem todas as orientações sobre o tratamento dos 

resíduos de pilhas 

Em termos de legislação, para se evitar que as baterias íon-lítio acabem em aterros, 

regulamentos e a reciclagem para as baterias são obrigatórias em alguns lugares. 

Enquanto a maioria dos países possuem regulamentos sobre importações e exportações 

de resíduos perigosos através da Convenção de Basiléia, a própria reciclagem por meio 

de processos muitas vezes não são o foco destes regulamentos (MARIS, 2009). 

Nos Estados Unidos, as leis sobre o recolhimento e a reciclagem de baterias 

variam entre os estados, e apenas as leis da Califórnia e de Nova York englobam as 

baterias íon-lítio (GAINES, 2014). Baterias de lítio são classificadas como resíduos 

perigosos e existem requisitos específicos para a embalagem, rotulagem e transporte. A 

maioria dos estados proíbem o descarte de baterias que contêm chumbo e cádmio em 

aterros, enquanto em apenas alguns estados todas as baterias recarregáveis são proibidas 

de serem descartadas como lixo municipal. Na Califórnia, os varejistas que vendem 

baterias recarregáveis pequenas, não-veiculares devem fornecer aos consumidores um 

sistema livre para retornar essas baterias para reutilização, reciclagem ou descarte 

adequado (CALL2RECYCLE, 2016). 

Na Europa a European Portable Battery Association (EPBA, 2016) foi a primeira 

instituição criada, em 1980, para gerenciar a destinação final das baterias, para promover 

a coleta e a reciclagem das mesmas. A Comissão Europeia (CE) prevê a legislação 
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destinada a minimizar os efeitos ambientais das baterias através da Diretiva da bateria da 

UE. No que diz respeito à reciclagem de baterias, a Diretiva 2006/66/CE 

(PARLAMENTO EUROPEU, 2008) “em pilhas e acumuladores e resíduos de pilhas e 

acumuladores” fornece legislação sobre a reciclagem de baterias. Define a reciclagem 

como o “reprocessamento, num processo de produção de materiais residuais para o fim 

original ou para outros fins, excluindo a recuperação de energia”. Ele afirma que para 

baterias de íon-lítio, a reciclagem para produzir produtos ou produtos semelhantes para 

outros fins deve atingir pelo menos 50%, em massa. Esta meta afeta os materiais que são 

recuperados. Recuperando apenas o cobre, o níquel e o cobalto pode-se atingir uma 

eficiência de reciclagem de, aproximadamente, 30%. Para conseguir a eficiência alvo, 

mais materiais devem ser recuperados. 

No Brasil, a Resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) N° 

257, de Julho de 1999 regulamenta o descarte de baterias e essa resolução foi 

complementada em Novembro de 1999 pela Resolução 263, que impôs teores limites para 

o descarte de metais perigosos (BRASIL, 1999). Entretanto, essa resolução ainda não 

regulamentava outros metais também perigosos, tanto quanto os que já estavam 

regulamentados. Devido a esse motivo, foi revogada pela Resolução n° 401, de 4 de 

novembro de 2008, onde há uma medida que proíbe o descarte de qualquer tipo de bateria 

em aterros sanitários. O governo, ainda preocupado com o destino do lixo eletrônico, 

aprovou a Lei No 12.305, de 2 de agosto de 2010, que institui a PNRS e estabelece o 

gerenciamento dos resíduos sólidos, incluindo também os perigosos; no Artigo 33 a lei 

impõe que os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes de baterias 

implementem sistemas de LR; que tem por objetivos: que a saúde pública seja protegida, 

assim como o meio ambiente; reciclar, tratar os resíduos sólidos e garantir uma disposição 

final para que o meio ambiente não seja agredido; promover tecnologias mais limpas para 

reduzir impactos ambientais (BRASIL, 2010). 

O termo e-waste significa: resíduos de produtos eletrônicos, como computadores, 

televisores e telefones celulares (ROBINSON, 2009). Na sociedade atual, há uma 

disponibilidade significante e contínua de novas tecnologias e design que levou a uma 

obsolescência cada vez mais precoce destes dispositivos eletrônicos. Resíduos eletrônicos 

(RE) são um dos resíduos de maior e mais rápido crescimento no mundo, crescendo à 

taxa que varia entre 3 e 5% a.a, ou cerca de três vezes mais rápido do que os resíduos 

sólidos urbanos convencionais (SCHWARZER et al., 2005). Esse aumento da quantidade 

de lixo eletrônico apresenta desafios para a gestão de resíduos, no que diz respeito aos 
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impactos ambientais. Algumas formas de e-waste contêm produtos químicos perigosos e 

exigem técnicas de eliminação especializadas. Além disso, o lixo eletrônico contém 

metais valiosos que podem ser recuperados e reutilizados em novos produtos 

(ROBINSON, 2009). Quando se fala em produtos eletrônicos não se pode desassociar de 

suas fontes de energia, as baterias que são o principal foco desse artigo. 

O crescimento da quantidade de baterias entregues para reciclagem deixa claro 

que o aumento de baterias de íon-lítio é significativo. As baterias íon-lítio atingindo o fim 

da sua vida útil irão crescer mais de 300% a partir do período compreendido entre 2012-

2013 até 2019-2020, e este aumento desse tipo de resíduos gera a necessidade de 

reciclagem. (The green... ([2015?]). Esse crescimento também foi observado em 

dispositivos particulares. Um exemplo desse crescimento está no uso desse tipo de bateria 

para telefones móveis. A Figura 2 apresenta o aumento da presença de baterias íon-lítio 

recolhidas para reciclagem entre 2005 e 2013.  

Figura 2 – Porcentagem de baterias íon-lítio enviadas para reciclagem. 

 

Fonte: Australian Mobile Telecommunications Association (2013). 

As baterias podem conter materiais contaminantes e perigosos que exigem 

instalações especializadas para sua reciclagem e/ou recuperação. Se dispostas de maneira 

errônea em aterros sanitários, podem liberar metais tóxicos, como mercúrio, chumbo e 

cádmio no solo e nas águas subterrâneas; no caso de incineração, os metais são liberados 

no ar e na cinza que é posteriormente depositada em aterros vindo de maneira secundária 

também provocar contaminação. Baterias íon-lítio possuem materiais de menor 

toxicidade do que outros tipos de baterias, no entanto, se são dispostas em aterros 

sanitários, o material dentro da bateria nunca poderá ser recuperado (DORELLA; 

MANSUR, 2007; HABASHI, 1997). Como resultado, quantidades maiores de matérias-

primas serão extraídas para a fabricação de novas baterias, promovendo a não economia 
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de recursos naturais e de energia no processo produtivo e aumentando as emissões de 

gases são prejudiciais para o meio ambiente. Reparação e reutilização de baterias usadas 

nos celulares e outros equipamentos móveis é impossível, então a única forma de 

reciclagem é a recuperação de materiais valiosos (GEORGI-MASCHLER et al., 2012). 

Como alternativa ao aterro sanitário, a reciclagem de baterias fornece benefícios 

ambientais (BERNARDES; ESPINOSA; TENÓRIO, 2003), permitindo a recuperação de 

recursos não renováveis, reduzindo os impactos ambientais da mineração e fabricação de 

materiais virgens, e reduzir os impactos ambientais do aterro sanitário (LEWIS, 2010). 

Para baterias íon-lítio em particular, isso resulta em uma redução global no consumo de 

energia (GAINES et al., 2011), reduz as emissões dos gases de efeito estufa, e resulta em 

51,3% de economia de recursos naturais em comparação ao processo tradicional de 

fabricação (DEWULF et al., 2010). Também é economicamente viável para recuperar 

materiais de baterias de lítio usadas. Xu et al. (2008) mencionou que os materiais valiosos 

em baterias de íon-lítio são cobalto, cobre e níquel, e que a reciclagem das mesmas pode 

resultar em benefícios econômicos. Empresas de reciclagem operam como um negócio, 

com o objetivo de maximizar o lucro da venda de materiais recuperados. Existem diversas 

técnicas para a reciclagem de baterias lítio-íon, e processos de reciclagem diferentes que 

promovem resultados ambientais diferentes. Geralmente, os processos de reciclagem de 

baterias podem ser divididos em: processos mecânicos, pirometalúrgicos e 

hidrometalúrgicos. Uma combinação de vários tipos de processos de reciclagem pode ser 

implementada para que ocorra a recuperação de todos os materiais desejados 

(ORDOÑEZ; GAGO; GIRARD, 2016; AL-THYABAT et al., 2013; JHA et al., 2013; 

FERREIRA et al., 2009; HUANG; LI; XU, 2009; XU et al., 2008).  

Não é possível reciclar resíduos de equipamentos elétricos e eletrônicos sem 

causar algum tipo de impacto ambiental (EPA, 2013; BERNARDES, 2005; HISCHIER; 

WÄGER; GAUGLHOFER, 2005). Entretanto, está confirmado que, em aspectos gerais, 

a reciclagem de baterias promove benefícios ambientais (BERNARDES; ESPINOSA; 

TENÓRIO, 2003). Dependendo dos processos utilizados, como os apresentados no 

Quadro 1, alguns efeitos prejudiciais diferentes ambientalmente podem acabar sendo 

provocados. Uma das principais desvantagens dos processos pirometalúrgicos é a sua 

associação direta com o controle de emissões atmosféricas altas, uma vez que as dioxinas 

e os compostos de cloreto de mercúrio podem ser gerados nesse processo (BERNARDES; 

ESPINOSA; TENÓRIO, 2004).  
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Quadro 1 - Comparação entre os processos de reciclagem. 

Processo  Vantagens  Desvantagens 

Mecânico - A composição do material 

permanece a mesma 

- Requisitos de alta energia 

- Perigo de explosão 

- Requer alimentação uniforme 

Hidrometalúrgico - Baixo consumo de energia 

- Alta recuperação e pureza 

- Emissões minimizadas 

- Tratamento de gás requerido 

- Águas residuais produzidas 

- Sensível à entrada do processo 

Pirometalúrgico - Operações simples 

- Classificar muitas vezes 

não é necessário 

- Pode tomar qualquer 

entrada ou mix de entradas 

em alto volume 

- O lítio não pode ser recuperado 

- Plástico / papel não recuperado 

- Requisitos de alta energia 

- Alto controle de emissões 

Fonte: Modificado a partir de Gaines et al. (2011), Liew (2008), Vadenbo (2009) e Xu et al. (2008). 

Lítio e compostos orgânicos não são reembolsáveis por processos 

pirometalúrgicos sozinho (AL-THYABAT et al., 2013). Isto é porque os materiais 

biológicos, tais como papel, plástico e o eletrólito da bateria são queimados, e lítio é 

sempre deixado na escória. Esta escória contém metais que, quando colocados em aterros, 

podem lixiviar ao ambiente (DEFRA, 2006). No entanto, ela pode ser tratada 

hidrometalurgicamente para recuperar materiais, tais como lítio. 

A UMICORE é um grupo global de tecnologia de materiais e reciclagem, com 

mais de 10.000 funcionários e possui na Suécia e na Bélgica um processo exclusivo 

(patenteado) de reciclagem de baterias denominado VAL’EAS, este processo é 

pirometalúrgico e recupera apenas os metais, que após reciclados voltam ao ciclo 

industrial para a fabricação de novas baterias. A Umicore é a maior fornecedora de 

compostos de Níquel e Cobalto para baterias recarregáveis. O VAL’EAS opera da 

seguinte maneira: não é necessário que as baterias sejam pré-processadas, elas são 

depositadas inteiras em um forno, onde são fundidas e a parte plástica é aproveitada como 

fonte de energia. Os gases gerados do processo passam por um forno de pós combustão 

onde são reduzidos a gases inertes e logo após, passam por um lavador para retirar 

eventuais impurezas. Da saída dos sólidos, os metais são separados e refinados e são 

utilizados como matéria-prima para produzir novas baterias e a escória é utilizada como 
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agregado para concreto (UMICORE, c2016a). A empresa possui várias indústrias no 

Brasil que trabalham com processo de reciclagem de e-waste, no entanto com relação as 

baterias íon-lítio as mesmas são enviadas para reciclagem em outros países. 

No Brasil, a Associação Brasileira da Indústria Elétrica e Eletrônica (ABINEE), 

fundada em 1963 “é uma entidade civil que representa o complexo elétrico e eletrônico 

do Brasil. Sua missão é assegurar o desenvolvimento competitivo do setor, a defesa dos 

seus legítimos interesses e a integração à comunidade” (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA 

DA INDÚSTRIA ELÉTRICA E ELETRÔNICA, [2013?]). 

A ABINEE possui o programa Recebe Pilhas “é uma iniciativa conjunta de 

fabricantes e importadores de pilhas e baterias portáteis, que uniram esforços visando 

atender à Resolução CONAMA 401/2008” e se responsabilizam pelo pós-consumo das 

suas marcas de baterias e pilhas que introduziram no mercado, conforme dados 

apresentados na Figura 3. Esse projeto começou em novembro de 2010 com o intuito de 

recolher pilhas e baterias após o fim da sua vida útil, disponibilizando o sistema de 

logística reversa e destinação final. O resultado para que se tenha um bom desempenho 

do Programa depende das pessoas que consomem pilhas e baterias, para que elas não 

descartem esses objetos no lixo comum e sim no lugar onde adquiriu o produto ou em 

qualquer estabelecimento que possua postos de recebimento (PROGRAMA..., [2013]; 

NOGUEIRA, 2011). 

Figura 3 - Total de postos de coleta do Programa Recebe Pilhas por região no Brasil. 

 

Fonte: Modificado a partir de Programa... ([2013]). 
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O Programa Recebe Pilhas possui 1240 postos de coleta de pilhas e baterias 

distribuídos em todo o Brasil. Sendo que a região que mais possui postos de coleta é a 

Sudeste seguida logo após pela região Nordeste, já a região Norte é a que menos possui 

postos de coleta. A empresa contratada pelos fabricantes e importadores legais para a 

coleta das pilhas e baterias nos postos do Brasil inteiro é a GM&CLOG Logística e 

Transporte, empresa certificada, que cumpre todas as exigências para o transporte dos 

produtos sendo que em seguida, esses produtos passam por uma triagem onde as baterias 

são separadas por modelo e são encaminhadas para a única empresa que realiza a 

reciclagem no Brasil, a Suzaquim. As empresas participantes do projeto são responsáveis 

pelos custos do transporte desses materiais, assim como a destinação final (MENDES, 

2013; PROGRAMA..., [2013]). 

A Suzaquim localiza-se na cidade de Suzano - SP onde realiza o reprocessamento 

e a destinação final de pilhas, baterias, lixo tecnológico, resíduos industriais e materiais 

diversos para produzir sais e óxidos metálicos.  

No site da empresa GM&CLOG, que realiza o transporte dos produtos é mostrado 

em tempo real o total de pilhas e baterias que foram recolhidas desde o início do projeto 

em novembro de 2010. O total recolhido até o dia 01 de novembro de 2016 as 00 horas e 

35 minutos foi de aproximadamente 10.768 toneladas de pilhas e baterias. Dentre esses 

números, conforme informado pela empresa, são recolhidas de 5 a 6 toneladas de baterias 

por mês, porém não há dados precisos de quantas dessas baterias são de íon-lítio 

(PROGRAMA..., [2013]). 

O processo realizado pela Suzaquim engloba os três princípios de reciclagem: 

processamento mecânico, hidrometalurgia e pirometalurgia. Os produtos obtidos, quando 

terminada a reciclagem são: sulfato de níquel, sulfeto de cadmio, sulfato de cádmio, 

carbonato e bicarbonato de sódio, carbonato de cobre, carbonato de níquel e óxidos de 

ferro. 

Verificou-se através deste estudo que apesar de haver um início do processo de 

logística reversa das baterias íon-lítio no Brasil, o processo ainda está distante de atingir 

a excelência, muito ainda precisar ser feito para descentralizar a coleta e mesmo a forma 

de processamento dessas baterias visando a recuperação da matéria-prima e o menor 

impacto ambiental. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

A logística reversa (LR) é uma das mais importantes ferramentas para o 

reprocessamento de baterias, pois quando descartadas corretamente se torna possível a 

proteção do meio ambiente bem como à saúde humana e além disso gerar subprodutos 

que servem como matérias-primas para outras indústrias. Essas matérias-primas obtidas 

podem ser reaproveitadas para a mesma finalidade, a de produzir novas baterias, 

dependendo do processo utilizado, e pode diminuir custos para as empresas gerando 

economia de energia elétrica, água e mão-de-obra pelo fato de utilizar matéria prima já 

tratada.  

Dentre os processos, o que se destaca por menores impactos ambientais é o hidro 

metalúrgico, porém deve-se garantir que os efluentes gerados pelo processo sejam 

tratados, caso contrário, a reciclagem não faria sentido. A reciclagem se faz necessária 

pelo fato de que alguns componentes como o lítio e o cobalto, entres outros, não são 

abundantes, são fontes de matérias-primas não renováveis, tendo projeções da sua 

finitude para pouquíssimos anos caso novas fontes não sejam descobertas.  

Para que todo esse sistema ocorra deve-se começar com a conscientização do 

consumidor, para que essas baterias possam ser reaproveitadas, é extremamente 

importante que as pessoas sejam alertadas e educadas a respeito do processo de 

reciclagem. Se torna evidente que a logística reversa é benéfica tanto para fins ambientais 

quanto para fins econômicos e legais. 

Observa-se que o Estado outorga legislações, porém somente criar leis não é 

suficiente. Faz-se necessário criar articulações entre o próprio Estado, as empresas e o 

consumidor (sociedade organizada), pois estes são os principais atores do processo de 

logística reversa (LR). Parcerias entre o mercado, universidades e a sociedade devem ser 

incentivadas para promover a pesquisa fomentando o desenvolvimento de tecnologias de 

reciclagem, educação e consciência ambiental. 
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